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Lei Municipal n° 1.130/2021





DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO NA FURNA DO MORRO DOS 3 IRMÃO, NA DATA CASA DE PEDRA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUÍ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Faço saber a todos os habitantes do Município de Jaicós, Estado do Piauí, que a Câmara Municipal, amparada no art.13 inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com art. 38 alínea h) do Regimento Interno, aprovou e o Prefeito Municipal de Jaicós-PI, promulga e sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º - Denomina de Furna João Raimundo Barbosa o logradouro público furna do Morro dos 3 Irmão, que está localizado na Data Casa de Pedra, à 1,7 Km de distância da BR 407, próximo a estrada de acesso ao povoado Várzea Queimada. 
Art. 2º - Será colocada placa indicativa às margens da BR 407, em local visível e de fácil identificação, contendo o nome e orientação do acesso, além de placa nominal e breve histórico do homenageado no respectivo ponto turístico, que será executada pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 01 ano contados da vigência da Lei que a denominou.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaicós, Estado do Piauí em 15 de outubro de 2021.
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